
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

DECRETO Nº 054/2016 

Em, 29 de novembro de 2016. 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no 

uso de suas atribuições legais, 

       

 Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar no orçamento de 2016, no valor de R$ 155.410,79 (cento e cinquenta e 

cinco mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos), com a seguinte 

descrição: 

 

0201.04.122.0002.2.004.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (100) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

0402.28.845.0002.0.003.000 – Encargos Gerais do Município. 

3.3.30.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições (3457) 

R$ 169,67 (cento e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos) 

 

0501.15.452.0007.2.019.000 – Ampliação e Manutenção de Praças, Parques, Jardins, 

Passeios e Acostamentos. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2559) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

0601.12.122.0002.2.026.000 – Administração do Gabinete do Secretario de Educação. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (629) 
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R$ 2.620,00 (dois mil seiscentos e vinte reais) 

 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção (642) 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 

0601.12.361.0024.2.028.000 – Gastos com Recurso Salário Educação. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (1443) 

R$ 54.553,52 (cinquenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 

dois centavos) 

 

0601.12.362.0025.2.031.000 – Incentivo e Apoio ao Estudante – Transporte Escolar. 

3.3.30.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições (3455) 

R$ 1.291,59 (mil duzentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos)  

 

0601.12.365.0022.1.215.000 – Manutenção da Educação Infantil – Novos 

Estabelecimentos – E.I. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (3231) 

R$ 7.222,00 (sete mil duzentos e vinte e dois reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (773) 

R$ 710,00 (setecentos e dez reais) 

 

0604.12.361.0018.2.081.000 – Manutenção do Ensino Fundamental c/ Recurso 

FUNDEB. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1540) 

R$ 57.983,87 (cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e sete 

centavos) 

 

0702.10.301.0027.1.221.000 – C.P. 2015/2016 – Aquisição de Equipamentos e 

Mobiliários p/EAS. 
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4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (3393) 

R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais) 

 

0703.10.301.0028.1.154.000 - Programa de Agentes Comunitários - PACS. 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (2280) 

R$ 3.533,14 (três mil quinhentos e trinta e três reais e quatorze centavos) 

 

0704.10.302.0027.2.052.000 – Manutenção e Conservação do Posto de Saúde. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1081) 

R$ 8.091,00 (oito mil e noventa e um reais)  

                      

1002.08.244.0032.1.169.000 – CRAS - Centro de Referência de Assistência Social. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (2422)  

R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

 

1002.08.301.0032.1.194.000 – PSB – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (2938)  

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (2997)  

R$ 800,00 (oitocentos reais) 

 

Art. 2º- Servirá para cobertura deste crédito o excesso de arrecadação do 

recurso ASPS – 040 o valor de R$ 5.091,00; do recurso Aquisição de Equipamento e 

Material Permanente – 4293 o valor de R$ 1.105,67; o superávit financeiro do recurso 

PACS – 4530 o valor de R$ 3.533,14 e a redução das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

0301.04.122.0002.2.008.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração. 
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3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (206) 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

 

0301.06.181.0004.1.086.000 – Cooperação com o Policiamento Civil e Militar. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (260) 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

    

0601.12.361.0024.2.028.000 – Gastos com Recurso Salário Educação. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (700) 

R$ 54.553,52 (cinquenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 

dois centavos). 

 

0601.12.362.0025.2.031.000 – Incentivo e Apoio ao Estudante – Transporte Escolar. 

3.3.90.18.00.00.00 – Auxilio Financeiro a Estudantes (3244) 

R$ 1.291,59 (mil duzentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos)  

 

0601.12.365.0022.1.215.000 – Manutenção da Educação Infantil – Novos 

Estabelecimentos – E.I. 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (3232) 

R$ 7.222,00 (sete mil duzentos e vinte e dois reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (794) 

R$ 710,00 (setecentos e dez reais) 

 

0604.12.361.0018.1.031.000 – Ampliação, Construção e Conservação de Prédios 

Escolares. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2553) 

R$ 1.545,93 (mil quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e três centavos) 
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0604.12.361.0018.1.079.000 – Aquisição de Equipamento e Modernização do Ensino 

Fundamental c/ Recurso FUNDEB. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1895) 

R$ 17.649,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta e nove reais) 

 

0604.12.361.0018.2.043.000 – Transporte Escolar com Recurso FUNDEB. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (2111) 

R$ 22.519,44 (vinte e dois mil quinhentos e dezenove reais e quarenta e quatro 

centavos) 

 

0604.12.361.0018.2.081.000 – Manutenção do Ensino Fundamental c/ Recurso 

FUNDEB. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1539) 

R$ 16.269,50 (dezesseis mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) 

 

0901.20.606.0031.2.059.000 – Manutenção e Conservação de Maquinário Agrícola. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1184) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

0901.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou locação de Veículos, Máquinas e 

Implementos Rodoviários. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (3272) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

1002.08.244.0032.1.169.000 – CRAS - Centro de Referência de Assistência Social. 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (2350) 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

 

1002.08.301.0032.1.194.000 – PSB – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos. 

3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado (2936) 
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R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (2937) 

R$ 800,00 (oitocentos reais) 

 

1003.08.243.0032.2.007.000 – Manutenção e Desenvolvimento do Conselho Tutelar. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (180) 

R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (2723) 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

   

           

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                               Em, 29 de novembro de 2016. 

 

   SILVIA MARIA LASEK NUNES 

           Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 29 de novembro de 2016. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


